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Ofício SMA Nº 040-67/2011.

Canela, 17 de fevereiro de 2011.
Senhor Presidente.

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 dias, o PL nº 15/2011, que “Autoriza o Poder Executivo a suplementar e reduzir dotação orçamentária”.

A suplementação se faz necessária para atender as demandas da Secretaria Municipal de Obras Públicas, como pagamento de contas de exercício anterior e aquisição de veículo para o Departamento de Limpeza Urbana – DLU, visto que o veículo Topic que fazia o transporte dos servidores (roçadores) apresentou problemas no motor, sendo inviável o conserto.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Constantino Orsolin
Prefeito Municipal

Ao
Exmo. Senhor

Ademar Santana 
Presidente do Legislativo Municipal

PROJETO DE LEI Nº 15, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2011.

Autoriza o Poder Executivo a suplementar e reduzir dotação orçamentária.
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial no Orçamento do Município, no valor de R$ 132.400,00 (cento e trinta e dois mil e quatrocentos reais), na seguinte dotação orçamentária:

10 – Secretaria Municipal de Obras Públicas

10.01 – Obras Públicas Municipais

0001 – Administrativo

2.044 – Despesas Gerais da Secretaria de Obras

3390.92.00.00.00 – DESP. EXERCÍCIOS ANTERIORES (1072) Rec. Livre.. R$    2.400,00

4490.52.00.00.00 – EQUIP. E MAT. PERMANENTE (1073) Rec. Livre......... R$ 50.000,00

3390.39.00.00.00 – OUTROS SERV. TERC. - PJ (1071) Rec. Livre................ R$ 80.000,00
Art. 2º Servirá de recurso para cobrir a despesa do artigo anterior, redução de igual valor na seguinte dotação orçamentária:
10 – Secretaria Municipal de Obras Públicas

10.01 – Obras Públicas Municipais

0116 – Infraestrutura Urbana e Rural

1.004 – Melhorias, Manutenção e Ampliação na Infraestrutura Urbana

3390.30.00.00.00 – MAT. DE CONSUMO (1081) Rec. Livre.................. R$ 52.400,00

4490.51.00.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES (1083) Rec. Livre.......... R$ 50.000,00

3390.39.00.00.00 – OUTROS SERV. TERC. - PJ (1078) Rec. Livre........ R$ 30.000,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
Prefeitura Municipal de Canela/RS   Rua Dona Carlinda, 455
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